
CLASSIFICAÇÃO 

unidade orçamentária 	 02 04. 
Func.programática 12 122 0011 2.011 

ç tegoria econômica.. 
ubelemento 	  
Fonte de recurso 	 
complemento da Fonte. 
Combate ao Covid-19?. 

3.3.90.39.00 
3.3.90.39.99 
1500100100 
1001 Despesas 
Não 

NOTA DE EMPENHO 19020003 
Maranhão 
Governo Municipal de Mata Roma 
Prefeitura Municipal de Mata Roma 
Exercício de 2024 

Data: 19/02/2024 

Modalidade: ordinário 

INTERESSADO 

Credor.... LOURIVAL SOARES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
Endereço.. Rua Sebastião Barbosa, S/N,Centro-Chapadinha-MA 65500-000 
C.N.P.J... 39.940.882/0001-00 

ORÇAMENTÁRIA 

Secretaria Municipal de Educação 
Manutenção da Secretaria de Educação 

Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Outros serviços de terceiros - P3 
Receita de imposto e transf. - Educação 
com manutenção desenvolvimento do ensino 

origem dos recursos.. 	Despesa fixada 

Processo de compra 	 não aplicável 
Código transf. ou conv 	 

DEMONSTRATIVO 	DA 	DOTAÇÃO - em R$ 

	

Saldo anterior 	Valor empenhado 	Saldo disponível 

	

81.145,25 	 7.000,00 	 74.145,25 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 

Histórico..: . valor que se empenha para fazer face às despesas com Prestação de serviço jurídico de atuação consultiva, 

contenciosa, elaboração de decretos, projetos de lei, emissão de parecer de servidores e atuação de processos 

administrativos na secretaria municipal de educação referente ao mês de novembro de 2023. 

Item 	Quantidade Iinid. código Especificação da despesa 
	 valor unitário 	Valor total (R$) 

001 	 1,0000 SERVIÇ 033410 SERVIÇO 
	

7.000,00 	 7.000,00 

Mata Roma, 19 de Fevereiro de 2024. 
Autorizo 

~, . 11421-5 /X, "/~, 

JULIO CESAR PAVÃO ALMEIDA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ALCE ISES GEANNE MONTELES DE SOUSA SAM 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 



MATA ROMA 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 19020003 
Maranhão 
Governo Municipal de Mata Roma 
Prefeitura Municipal de Mata Roma 
Exercício de 2024 

DATA: 19/02/2024 

EMPENHO 
	

ORIGINAL 

NOTA DE EMPENHO... 19020003 
	

VALOR 	 R$ 7.000,00 
DATA DO EMPENHO... 19/02/2024 

	
MODALIDADE 	 ordinário 

Credor.... LOURIVAL SOARES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
Endereço.. Rua Sebastião Barbosa, S/N,Centro-Chapadinha-MA 65500-000 
C.N.P.J... 39.940.882/0001-00 

CLASSIFICAÇÃO 
	

ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 	 02 04. 

IP NC.PROGRAMÁTICA 12 122 0011 2.011 
A'TEGORIA ECONÔMICA.... 3.3.90.39.00 

SUBELEMENTO 	  3.3.90.39.99 
FONTE DE RECURSO 	 1500100100 

Secretaria Municipal de Educação 
Manutenção da Secretaria de Educação 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Outros serviços de terceiros - PJ 
Receita de imposto e transf. - Educação 

DISCRIMINAÇÃO 	DE 	ITENS 

quantidade unidade especificação 
	 valor unitário 

	valor total 

1,0000 SERVIÇ SERVIÇO 
	 7.000,00 

	
7.000,00 

DADOS DA LIQUIDAÇÃO 

VALOR LIQUIDADO: 7.000,00 
Nota fiscal serviço 202400000073 
DATA DA EMISSÃO: 19/02/2024 
HISTÓRICO 	Prestação de serviço 	jurídico 	de 	atuação 	consultiva, 

contenciosa, elaboração de 	decretos, 	projetos 	de lei 
emissão de parecer de servidores e atuação de processos 
administrativos na secretaria 	municipal 	de 	educação 
referente ao mês de novembro de 2023. 

1 	 Mata Roma, 19 de Fevereiro de 2024. 

ALCE ISES GEANNE MONTELES DE SOUSA SAM 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 



PREFEITURA DE CHAPADINHA 
- 

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 
AV. PRESIDENTE VARGAS, 310 \ CENTRO \ CHAPADINHA - MA \ CEP: 

65500000 
CHAPADI HÁ 

Número da Nota: 

202400000000073 
 

Código de Verificação: 

RHGY-NWKU 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 
Data de Emissão: 	19/02/2024 11:43: 	Natureza da Operação: EXIGIVEL 

Período de Tributação: 02/2024 	 Tributação: TRIBUTAVEL 
Local de Tributação: 	LOCAL DA PRESTACAO 

Local da Prestação: 	MATA ROMA/MA e. 
RPS: 

D 

' 	:CA 

D. 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social/Nome: 	LOURIVAL SOARES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCAC CPF/CNPJ: 	39.940.88210001-00 

Enquadramento: 	ISS SIMPLES NACIONAL 	 Insc. Municipal: 1563 

Endereço Completo: 	TRAVESSA SEBASTIÃO BARBOSA 35 - BAIRRO CENTRO - CEP:65.500-000 

Cidade-UF: 	 CHAPADINHA-MA 	 lnsc.Estadual: 

Telefone: 	 (98) 3471-3549 

Email: 	 LOURIVAL.SOARESADV20@GMAIL.COM  

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social/Nome: 	MUNICIPIO DE MATA ROMA 	 CNPJ: 	06.119.94510001-03 

Endereço Completo: 	AVENIDA RAIMUNDO V DE ALMEIDA, 212, CENTRO - MATA ROMA-MACEP: 65510000 

Email: 	 Telefone: 

1 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Serviço: 	1714-ADVOCACIA. 

Atividade: 	6911701 -SERVICOS ADVOCATICIOS 

REFERENTE 	A 	PRESTACAO 	DE 	SERVICO 	JURIDICO 	DE 	ATUACAO 	CONSULTIVA, 	CONTENSIOSA, 	ELABORACAO 	DE 
DECRETOS, PROJETO DE LEI, EMISSAO DE PARECER DE SERVIDORES E ATUACAO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, MES DE NOVEMBRO DE 2023. 

VALORES DA NOTA 

	

Vir. dos Serviços (R$) 	Deduções (R$) 	Acréscimos (R$) 	Desc. Condicionado (R$) 	Desc. Incodicionado (R$) 	 Crédito (R$) 

R$7.000,00 	R$O,OO 	 R$0.00 	 R$0.00 	 R$0,00 	 R$0,00 

) 	 PIS(R$) 	COFINS(R$) 	 INSS(RS) 	 IR(RS) 	 CSLL(R$) 	Outras Retenções (R$) 

	

R$0,00 	 R$O,OO 	 R$0,00 	 R$000 	 R$0,00 	 R$0.00 

	

Base de Cálculo (R$) 	Allquota (%) 	 ISS (R$) 	 ISS Retido (R$) 	Total Retenções (R$) 	Valor Líquido (R$) 

	

R$7.000,00 	 0,00% 	 R$0,00 	 R$O,OQ 	 R$0,00 	 R$7.000,00 

OBSERVAÇÕES DA NOTA 

19/02/2024 11:43:09 
Nota de Númer0202400000000073 

	
Emitida dia 19/02/2024 às 11:43 

Código de Verificação: 

Recebi da empresa LOURIVAL SOARES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA os serviços constantes desta NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA DE SERVIÇO. 
Consulte a autenticidade das informações desta NFS-e no site https://chapadinha.portalpublico.net  ou por meio de aparelho com 
aplicativo para código QR. 

400, 



ORDEM DE PAGTO 
Maranhão 
Governo Municipal de Mata Roma 
Prefeitura Municipal de Mata Roma 

CLASSIFICAÇÃO 
	

ORÇAMENTÁRIA 

ÓRGÃO 	  02 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 	 02 04. 
CLASSIFICAÇÃO 12 122 0011 2.011 
CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.39.00 
SUBELEMENTO 	 3.3.90.39.99 
FONTE DE RECURSO 	 1500100100 

Executivo 
Secretaria Municipal de Educação 
Manutenção da secretaria de Educação 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Outros serviços de terceiros - Pi 
Receita de imposto e transf. - Educação 

DADOS 	DO 	EMPENHO 
NOTA DE EMPENHO N°  19020003 

	
VALOR DO EMPENHO.. R$ 7.000,00 	 TIPO DE LICITAÇÃO, não aplicável - 

DATA DO EMPENHO... 19/02/2024 
	

MODALIDADE 	 ordinário 

SALDO ANTERIOR.... R$ 7.000,00 
	

VALOR PAGO 	 R$ 7.000,00 	 SALDO DO EMPENHO. . R$ 0,00 

LIQUIDAÇÃO 
DATA 
	

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 
	

VALOR DA NF 	PAGAMENTO ATUAL 
	

NOTA FISCAL 

19/02/2024 
	

19020003 
	

7.000,00 	 7.000,00 
	

serviço n° 202400000073 série de 19/02/2024 

Atestamos o recebimento 
dos produtos / serviços 

ALCE ISES GEANNE MONTELES DE SOUSA SAMPAIO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

PAGUE-SE a importância 
constante na presente nota 

JULIO CESAR PAVÃO ALMEIDA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ORDEM 	DE 
	
PAGAM ENTO 
	

N°  23020008, de 23/02/2024 

BANCO/FONTE 
	

CHEQ/REF 
	

VALOR 

BB 	 13.194-6 (QSE) 
	

059034 
	

7. 000. 00 

ALCE ISES GEANNE MONTELES DE SOUSA SAMPAIO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Identificação do credor: 

Credor.... LOURIVAL SOARES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 



Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE MATA ROMA 

Prefeitura Municipal de Mata Roma 
Controladoria Geral Municipal 

Relatório do Sistemade. CdntroleTnterno Municipal  

Parecer n° 19020003/2024 

Ilma. Srta. 
Alce Ises Geanne Monteles de Sousa Sampaio 
Secretário (a) de Finanças. 
Nesta. 

Assunto: Análise do Processo Administrativo. 

Objeto: Pagamento da Nota Fiscal n° 202400000000073 da Secretária Municipal 
de Administração desta Municipalidade.  

  

Senhor (a) Sec. De Finanças. 

Segue; 

Requerente: Secretária Municipal de Educação. 

O órgão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Mata Roma - MA atendendo o 

previsto nos Artigos 31 e 74 da Constituição Federal, Artigo 59 da Lei Complementar n° 

101, de 04 de maio de 2000, e Lei Municipal n°352/2005, de 31 de outubro de 2005, e 

demais normas que regulam as atribuições do Sistema de Controle Interno dispostas 

pelo Tribunal de Contas da União e pelo do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, 

referentes ao exercício de controle prévio e concomitante dos atos de gestão para 

análise quanto à legalidade e verificação das demais formalidades, no que tange ao 

Processo Administrativo, encaminhado pela Secretaria Municipal de Administração 

referente à solicitação de pagamento das despesas constantes da Nota Fiscal n° 

202400000000073 em favor da empresa nacional LOURIVAL SOARES SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 

PRAÇA JOSE SARNEY, SN, CENTRO, MATA ROMA-MA 



Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE MATA ROMA 

Prefeitura Municipal de Mata Roma 
Controladoria Geral Municipal 

Veio ao conhecimento desta Controladoria Geral do Município de Mata Roma - MA, o 

Processo de Pagamento referente a Nota Fiscal n° 202400000000073, que tem como credor 

a empresa LOURIVAL SOARES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 

para análise quanto a legalidade e verificação das demais formalidades, a fim de executar a 

sua liquidação e posterior pagamento. 

DA ANALISE DOS DOCUMENTOS AN 

Verifica-se nos autos os documentos que embasaram o presente processo de pagamento, 

conforme segue: 

N° DISCRIMINAÇÃO SIN 

01 Cópia do Extrato do Contrato; S 

02 Comprovante de envio e Publicação no SACOP; S 

03 Nota de Empenho n° 19020003 S 

04 Nota de Liquidação n° 19020003 S 

05 Nota Fiscal n° 202400000000073 S 

06 Ordem de Pagamento n° 23020008 S 

07 Certidão Negativa de Débitos Junto a Receita Federal; S 

08 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; S 

09 Certidão Negativa de Débitos do Estado do Maranhão; S 

10 Certidão de Regularidade do FGTS; S 

11 CREA-MA N 

12 BOLETIM DE MEDIÇÃO N 

13 CADASTRO NACIONAL DE OBRAS N 

14 COMPROVANTE DE RESIDENCIA N 

PRAÇA JOSE SARNEY, SN, CENTRO, MATA ROMA-MA 



Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE MATA ROMA 

Prefeitura Municipal de Mata Roma 
Controladoria Geral Municipal 

15 
	

XEROX DE DOCUMENTOS PESSOAIS 
	

N 

Após verificação de todos os documentos anexados ao presente 

processo de pagamento, esta Controladoria Geral do Município de MATA ROMA MA, 

emite Parecer, conforme segue: 

Tendo em vista o exporto, e considerando os dados extraídos dos 

autos em apreço, constata-se a total legalidade do presente Processo de Pagamento, haja vista 

ter atendido todas as exigências contidas na Legislação vigente, sobretudo a Lei n° 4.320/64, 

Lei O  8.666/93, Lei Complementar n° 101/2000, e demais normas dos Órgãos de Controle 

vigente. 

Diante do exposto, o órgão de Controle Interno emite PARECER pela regularidade do 

pagamento em apreço, haja vista ter sido anexado todos os documentos necessários a 

liquidação da presente despesa. 

MATA ROMA - MA, em 23, de Fevereiro de 2024. 

THAY 	MARTINS DA SILVA 
Controlador Geral do Município 

CPF N2  035.619.513-92 
Port. N2  04/2021 

PRAÇA JOSE SARNEY, SN, CENTRO, MATA ROMA-MA 



2310212024, 16:07 	 Banco do Brasil 

23/e2/2024 	- BANCO DO BRASIL - 15:33:05 
177301773 

	

	SEGUNDA VIA 	 0002 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

DE CONTA CORRENTE P1 CONTA CORRENTE 

CLIENTE: PM MATA ROMA-QSE 
AGENCIA: 1773-6 	CONTA: 
	

13.194-6 

DATA DA TRANSFERENCIA 	 23/02/ 2024 
NR. DOCUMENTO 	 551.773.000.059.034 
VALOR TOTAL 	 7.000,00 
****** TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: LOURIVAL S 5 1 ADVOCACIA 
AGENCIA: 1773-6 	 CONTA: 	59.034-7 
NR. DOCUMENTO 	 551.773.008.013.194 

NR.AUTENTICACAO 	 A. 662. 2D4.3DC .D94. 1F3 

.bb 	 213 



IVIDUAL DE ADVOCACIA LOURIVAL SOARE 

LOURIVAL SOARES 
ADVOCACIA 	 

REQUERIMENTO 

Venho através deste requerimento solicitar o pagamento na quantia de 

R$7.000 (sete mil reais) do Município de Mata Roma-Ma, localizado na Av. 

Raimundo V. de Almeida, N° 212, Centro, CEP 65.510-000, Mata Roma-MA, 

inscrito no CNPJ 06.119.945/0001-03, referente ao pagamento de honorário 

advocatício pelos serviços jurídicos de atuação consultiva, assessoria e 

consultoria na Secretaria Municipal de Educação, a ser creditado na conta 

bancária Banco do Brasil: Ag. 1773-6, Conta Corrente n° 59.034-7, conforme 

CONTRATO N° 20210003 e nota fiscal N°  202400000000073, referente aos 

serviços prestados no mês de NOVEMBRO de 2023. 

MATA ROMA-MA, 19 DE FEVEREIRO DE 2024 

CNPJ 39.940.88210001-00 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LOURIVAL SOARES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ: 39.940.88210001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:49:58 do dia 08/01/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/07/2024. 
Código de controle da certidão: 2DEF.D515.3EOC.7397 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PREFEITURA DE CHAPADINHA 
SECRETARIA DE FAZENDA 
CNPJ: 06.117.709/0001-58 

AV. PRESIDENTE VARGAS, 310 \ CENTRO \ CHAPADINHA - MA\ CEP: 
65500000 

CHPADINHA 

DÊ  

CHAPADINHA 

03/01/2024 10:25:28 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 5354/2023 
AUTENTICAÇÃO:090AFE0D4ABB5DFDCCB8464I FEl 15680 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para fins de quitação de tributos fiscais, que a 
empresa LOURIVAL SOARES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ-MF 
sob n1 39.940.882100011-00, situada nesta Cidade TRAVESSA SEBASTIÃO BARBOSA, 35 
CENTRO, encontra-se quite com os tributos municipais, até a presente data, ficando ressalvados os 
direitos desta Municipalidade cobrar dívidas posteriormente comprovadas. 

A presente Certidão terá validade até 02/0412024. 

CHAPADINHA-MA, 0310112024.. 

52 



$ 3  

Áo 
CHAPADINHA 

i]flA E 

CHAPADINHA 

PREFEITURA DE CHAPADINHA 
SECRETARIA DE FAZENDA 
CNPJ: 06.117.709/0001-58 

AV. PRESIDENTE VARGAS, 310 \ CENTRO \ CHAPADINHA - MA \ CEP: 
65500000 

03/01/2024 10:26:07 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 5355/2023 
AUTENTICAÇÃO:FE373C957B3A1 01 282F9495E92EAF4AB 

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, para fins de quitação de tributos fiscais, que a 
empresa LOURIVAL SOARES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ-MF 
sob n° 39.940.88210001-00, situada neste Cidade, TRAVESSA SEBASTIÃO BARBOSA, 35 
CENTRO, encontra-se quite com os tributos municipais, bem como a DIVIDA ATIVA, até a 
presente data, ficando ressalvados os direitos desta Municipalidade cobrar dividas posteriormente 

Ia comprovadas. 

A presente Certidão terá validade até 02/04/2024. 

CHAPADINHA-MA, 0310112024. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N2  Certidão: 000485/24 	 Data da Certidão: 03/01/2024 10:24:27 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 39940882000100 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei n2  2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei ni,  5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/05/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 03/01/2024 10:24:27 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N2  Certidão: 001841/24 	 Datada Certidão: 03/01/2024 10:23:47 

CPF/CNPJ 39940882000100 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

.ubstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n2  7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

ng 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02105/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 03/01/2024 10:23:47 



1910212024, 11:32 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimir 

Â 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS - CRF 

Inscrição: 	39.940.882/0001-00 

si° 	LOU RIVAL SOARES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

Endereço: 	RUA SEBASTIAO BARBOSA 01 / CENTRO / CHAPADINHA / MA 165500-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 08/02/2024 a 08/03/2024 

Certificação Número: 2024020819593261944125 

Informação obtida em 19/02/2024 11:32:41 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LOURIVAL, SOARES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 39.940.882/0001-00 
Certidão fl°: 1858899/2024 
Expedição: 08/01/2024, às 09:49:40 
Validade: 06/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

. 	Certifica-se que LOtJRIVAL SOARES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 39.940.882/0001-00, 
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugesões: cndtdtst.jus.br  


